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ESTADO DE JfA'rO GROSSO 

LEI N° 1 645 , DE 6 D: NOV;;;.:BRO D2 1 961, 

Revoga o item 
da Lei n Q 1 061, de 

de 1 957. 

"cri do artigo 16 

14 de dezembro 

. . 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do 3stado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica revogado o item lIe" do artiGo 16 

da Lei nn 1 061, de 14 de dezembro de 1 957, que criou a BoI 
sa Oficial de Valores do Estado de ;~ato Grosso a 

Artigo 2 Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicaçüo; revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 6 de novembro 

1 961, 140" da Independência e 730 da República. 
de 
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